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SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 3,0097

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 143,44

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67%
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABAS-
TECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU 
MICRO PROCESSADO.

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA – EPP.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública

 GABINETE DO SUBPREFEITO
SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA 
DESPACHO
O Subprefeito do Jabaquara, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, nos termos do Decreto Estadual nº 
30.443 de 20.09.89 e das leis Municipais nº 10.365 de 22.09.87 
e nº 10.919 de 21.12.90, resolve:

****DEFERIDA A PODA DE ARVORE REF. AO SAC Nº 
13591336 - RUA CEL TEODORO FERREIRA, 171

13699651 - RUA DOUTOR ALCIDES DE CAMPOS, 163
13653523 - RUA GIOVANNI PANNINI, 420
13571814 - RUA QUEBEC, 220
13275408 - RUA QUEBEC, 226
13742225 - RUA DOMINGOS DE SANTA MARIA, 107
13681749 - RUA ABRAAO MIGUEL DO CARMO, 84
13779229 - AVENIDA AGUA FUNDA, 52
13710544 - AVENIDA AGUA FUNDA, 150
13661087 - RUA GENERAL MANUEL VARGAS, 535
13794423 - AVENIDA LINO DE ALMEIDA PIRES, 272
13764466 - RUA MARACA, 73
13660468 - PRAÇA BARAO DE JAPURA, 167
13794833 - PRAÇA DO ESPINHAÇO, 86
13586902 - RUA AJURITIBA, 345
13745598 - AVENIDA ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRU-

DA PEREIRA, 5840
13718656 - RUA WILSON KAWANAMI, 248
13757119 - RUA CORONEL TEODORO FERREIRA, 82
****DEFERIDA A PODA E A REMOÇÃO DE ARVORES REF. 

AO SAC Nº 13705797 - RUA PALACETE DAS ÁGUIAS, 862
13767204 - RUA BARRANIA, 205
****DEFERIDA A REMOÇAO DAS ARVORES REF. AO SAC Nº 

13833018 - RUA ANTONIO ANDRE DE SA FILHO, 09
13614543 - RUA CALASANS, 76
****DEFERIDA A REMOÇÃO DAS ÁRVORES
FICHA Nº 159 - RUA CANARIM JUNIOR, 30
****DEFERIDA A PODA E REMOÇÃO DAS ARVORES REF. 

AO TID Nº 14792170 - PRAÇA JOSÉ LUZ, 108
14692233 - AVENIDA ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRU-

DA PEREIRA, 2013
14773620 - AVENIDA SANTA CATARINA, 1025

 GABINETE DO SUBPREFEITO
SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA 
DESPACHO
O Subprefeito do Jabaquara, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, nos termos do Decreto nº 55.610 
de 20.10.2014, DECRETO Nº 52.062 DE 30.12.2010 E LEI Nº 
14.223 DE 26.09. 2006:

do Processo 2016-0.098.923-0
COMUNICADO
A SUBPREFEITURA JABAQUARA torna público que foi 

apresentada, pela SEICH-NO-IE DO BRASIL,Carta de Intenção 
objetivando a celebração de Termo de Cooperação em relação a 
Praça MASAHARU TANIGUCHI situada entre AV. PEDRO BUENO 
COM AV.ENGº ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA. , abrindo-se o 
prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da publicação deste no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para que outros interes-
sados possam manifestar seu interesse em relação ao mesmo 
objeto, apresentando sua proposta em envelope lacrado e os 
documentos listados no Decreto nº 50.077/08

 PINHEIROS
 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Do Ofício CB nº 03/2016-INTERESSADO: CEI – Pinheiros-
ASSUNTO: Poda de Árvore/I. À vista do parecer técnico 
da Unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 03, que acolho, 
autorizo a poda de 04 (quatro) árvore(s), na Av Rebouças 
nº 2679, Pinheiros, com fundamento no(s) inciso(s) II e III 
do artigo 11º da Lei Municipal 10.365/87.II. A execução 
dos serviços será programada em conformidade com a 
Lei Municipal 10919/91. As pessoas ou entidades que 
discordarem da poda poderão apresentar  recurso, 
devidamente fundamentado, junto à SP - PI, no prazo de 06 
(seis) dias, contados da data desta publicação, nos termos do 
artigo 4º, do Decreto 29.586/94.

Do Processo nº 2015-0.335.476-4-INTERESSADO: Condomí-
nio Edifício Alameda dos Pinheiros-ASSUNTO: Poda de Árvore/I. 
À vista do parecer técnico da unidade hábil, de Áreas Verdes 
ás fls 22, que acolho, autorizo a poda de 24 (vinte e quatro) 
árvore(s) na Rua Marcos Melega nº 150, Alto de Pinheiros, com 
fundamento no(s) inciso(s) IV do artigo 11º da Lei Municipal 
10.365/87.II – O referido despacho Atende o artigo 9º da Lei 
Municipal 10.365/87 e terá sua eficácia condicionada a autori-
zação emitida pela Unidade de Áreas Verdes, a qual devera ser 
retirada pelo interessado.

Do Processo nº 2016-0.036.792-1-INTERESSADO: Ricardo 
Gasparini-ASSUNTO: Remoção de Árvore/I. À vista do parecer 
técnico da unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 10, que acolho, 
autorizo remoção de 01 (uma) árvore(s) na Rua Profº José 
Benedito de Camargo nº 105, Itaim Bibi, com fundamento no(s) 
inciso(s) IV do artigo 11º da Lei Municipal 10.365/87.II - Deter-
mino que seja providenciado pelo requerente o plantio de 01 
(um) novo(s) exemplar(es) arbóreo(s), de espécie(s) nativa(s), 
padrão DEPAVE de médio porte, em área particular, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 da Lei Municipal nº 
10.365/87.III – O referido despacho Atende o artigo 9º da Lei 
Municipal 10.365/87 e terá sua eficácia condicionada a autori-

zação emitida pela Unidade de Áreas Verdes, a qual devera ser 
retirada pelo interessado.

Do SAC 13305705-INTERESSADO: Maria Aparecida-AS-
SUNTO: Remoção de Árvore/I - À vista do parecer técnico da 
Unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 06, que acolho, autorizo 
a remoção de 01 (uma) árvore(s), na Av Nove de Julho nº 5435 
x Rua Mata, Itaim Bibi, com fundamento no(s) inciso(s) II do 
artigo 11º da Lei Municipal 10.365/87.II – Determino que seja 
providenciado pela SP-PI o plantio de 01 (um) novo exemplar 
arbóreo de espécie nativa, padrão DEPAVE de médio porte, em 
área pública, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 
da Lei Municipal nº 10.365/87.III – A execução dos serviços será 
programada em conformidade com a Lei Municipal 10919/91. 
As pessoas ou entidades que discordarem da poda poderão 
apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto à SP - PI, 
no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação, 
nos termos do artigo 4º, do Decreto 29.586/94.

Do SAC 13656650-INTERESSADO: Domingos-ASSUNTO: 
Poda e Remoção de Árvore/I - À vista do parecer técnico da 
Unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 08 a 11, que acolho, 
autorizo a poda de 02 (duas) árvore(s) e remoção de 01 (uma) 
árvore(s), na Rua Fidêncio Ramos nº 128, Vila Olímpia, com 
fundamento no(s) inciso(s)II do artigo 11º da Lei Municipal 
10.365/87.II – Determino que seja providenciado pela SP-PI o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie nativa, 
padrão DEPAVE de médio porte, em área pública, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 da Lei Municipal nº 
10.365/87.III – A execução dos serviços será programada em 
conformidade com a Lei Municipal 10919/91. As pessoas ou 
entidades que discordarem da poda poderão apresentar recur-
so, devidamente fundamentado, junto à SP - PI, no prazo de 06 
(seis) dias, contados da data desta publicação, nos termos do 
artigo 4º, do Decreto 29.586/94.

Do TID 14974447-INTERESSADO: Silvia Virgínia Tedeschi 
Oliveira-ASSUNTO: Remoção de Árvore/I - À vista do parecer 
técnico da Unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 05, que acolho, 
autorizo a remoção de 01 (uma) árvore(s), na Rua leopoldo 
Couto de Magalhães Junior nº 591, Itaim Bibi, com fundamento 
no(s) inciso(s) II do artigo 11º da Lei Municipal 10.365/87.
II – Determino que seja providenciado pela SP-PI o plantio de 
01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie nativa, padrão DE-
PAVE de médio porte, em área pública, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87.III 
– A execução dos serviços será programada em conformidade 
com a Lei Municipal 10919/91. As pessoas ou entidades que 
discordarem da poda poderão apresentar recurso, devidamen-
te fundamentado, junto à SP - PI, no prazo de 06 (seis) dias, 
contados da data desta publicação, nos termos do artigo 4º, do 
Decreto 29.586/94.

Da vistoria de monitoramento-INTERESSADO: Subprefeitura 
de Pinheiros-ASSUNTO: Poda de Árvore/I. À vista do parecer 
técnico da Unidade hábil, de Áreas Verdes ás fls 01, que aco-
lho, autorizo a poda de diversas árvore(s), na Rua Medeiros 
de Albuquerque x Rua Aspicuelta, Pinheiros, com fundamento 
no(s) inciso(s) II do artigo 11º da Lei Municipal 10.365/87.II. 
A execução dos serviços será programada em conformidade 
com a Lei Municipal 10919/91. As pessoas ou entidades que 
discordarem da poda poderão apresentar recurso, devidamen-
te fundamentado, junto à SP - PI, no prazo de 06 (seis) dias, 
contados da data desta publicação, nos termos do artigo 4º, do 
Decreto 29.586/94.

 SÉ
 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 SOLICITAÇÃO DE REMOÇÃO/PODA DE 
ÁRVORE(S)

TID nº.14.949.635/16-WALDEMAR BENASSI
I-DEFIRO. No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Eng°.(a) Agrônomo (a), às fls. 
10. AUTORIZO, com fundamento no inciso II do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 10.365/87, a poda de limpeza de 01 (um) exem-
plar arbóreo, da sp. Ficus benjamina, localizado em área interna 
particular à Rua dos Franceses nº. 296 – Bela Vista.

II-Os serviços deverão ser executados as expensas do 
requerente, podendo ser fornecida a autorização de licença de 
acordo com o laudo técnico, sendo informado por telefone para 
a retirada do documento.

III-O presente despacho vigorará por 12 (doze) meses. Após 
esse prazo será arquivado.

TID nº.14.542.025/16-JULIO ANTONIO DE FREITAS – 
HOSPITAL CRUZ AZUL

I-DEFIRO. No uso das atribuições que me foram delegadas 
pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Eng°.(a) Agrônomo (a), às fls. 
25 AUTORIZO, com fundamento no inciso II do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 10.365/87, a poda de adequação/ limpeza/e equilí-
brio de 21 (vinte e um) exemplares arbóreos, de várias espécies 
conforme quadro anexo as fls. 25, localizados em área interna 
particular à Avenida Lins de Vasconcelos nº. 356 – Cambuci.

II-Os serviços deverão ser executados as expensas do 
requerente, podendo ser fornecida a autorização de licença de 
acordo com o laudo técnico, sendo informado por telefone para 
a retirada do documento.

III-O presente despacho vigorará por 12 (doze) meses. Após 
esse prazo será arquivado.

TID nº.11.122.328/13-PAULO DE MARAES JUNIOR
I-DEFIRO. No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Eng°.(a) Agrônomo (a), às fls. 
08. AUTORIZO, com fundamento no inciso II do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 10.365/87, a poda de limpeza (galhos secos 
e baixos) de 01 (um) exemplar arbóreo, da sp. Falsa murta, 
localizado em área interna particular à Rua Rodolfo Miranda nº. 
251 – Bom Retiro.

II-Os serviços deverão ser executados as expensas do 
requerente, podendo ser fornecida a autorização de licença de 
acordo com o laudo técnico, sendo informado por telefone para 
a retirada do documento.

III-O presente despacho vigorará por 12 (doze) meses. Após 
esse prazo será arquivado.

TID nº. 14.860.755/16-ANTONIO MARTINS LARGUESA
I-DEFIRO. No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº (a) Agrônomo (a), às fls. 09 
AUTORIZO com fundamento nos incisos II e III, do artigo 11 da 
Lei Municipal nº. 10.365/87, a remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo, da sp Persea americana, com o plantio de 
01(um) novo exemplar da sp nativa padrão DEPAVE de médio 
porte no mesmo local, existente na área interna particular, loca-
lizada à Rua Major Sertório nº. 698 – Consolação.

II-Os serviços deverão ser executados as expensas do 
requerente, podendo ser fornecida autorização de licença de 
acordo com o laudo técnico, sendo informado por telefone para 
a retirada do documento.

III-O presente despacho vigorará por 12 (doze) meses. Após 
esse prazo será arquivado.

SAC nº.13.836.468/16-QUEILA LEME DE LIMA
I-DEFIRO No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), às fls. 
03 AUTORIZO com fundamento nos incisos II e III do artigo 11 
e incisos I e II do artigo 12 da Lei Municipal nº 10.365/87, a re-
moção por corte de 01(um) exemplar arbóreo da sp. Ipê, com o 
plantio de 01(um) novo exemplar da sp., nativa padrão DEPAVE 
de médio porte no mesmo local, existente no passeio público, 
localizado na Rua Pires da Mota nº. 746 – Aclimação.

SAC nº. 13.602.037/16-CHRISTIANE FRAGOSO FARIAS 
EDUARDO

I-DEFIRO No uso das atribuições que me foram delegadas 
pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), às fls.03 
AUTORIZO com fundamento no inciso II, do artigo 11 e incisos 
I e II do artigo 12 da Lei Municipal nº 10.365/87, a remoção 
de vegetação interferente de 01 (um) exemplar arbóreo da sp. 
Bauhinia forticata, sem o plantio compensatório, e a poda de 
limpeza de 01(um) exemplar arbóreo da sp Eugenia uniflora, 
existentes no passeio público, localizado na Rua Topázio nº 
131 – Aclimação.

SAC nº. 13.845.449/16-SUBPREFEITURA DA SÉ
I-DEFIRO No uso das atribuições que me foram delegadas 

pela Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/2005, e nos termos do parecer 
da manifestação técnica do (a) Engº. (a) Agrônomo (a), às 
fls.22 AUTORIZO com fundamento nos incisos II e VI, do artigo 
11 e incisos I e II do artigo 12 da Lei Municipal nº 10.365/87, 
a remoção por corte de 06 (seis) exemplares arbóreos sendo 
01(um)da sp. Tibouchina granulosa, 01(um) da sp Não identi-
ficada, 01(um) da sp Ceiba speciosa, e 03(três) da sp Leucaena 
leucocephala, com o plantio de 06 (seis) novos exemplares da 
espécie nativa, padrão DEPAVE de médio porte, nos mesmos 
locais, e a poda de adequação/limpeza de 34(Trinta e quatro) 
exemplares arbóreos de várias espécies conforme tabela anexa 
as fls. 22 existentes no canteiro central, localizado na Rua Rui 
Barbosa nº 0 – Bela Vista.

TID nº 14.868.412/16-ROQUE RENATO PATTUSSI
I–No uso das atribuições que me foram delegadas pela 

Portaria nº 077/SP-SÉ/GAB/ 2005, e parecer técnico do Engº. 
agrônomo as fls.28 INDEFIRO o pedido inicial, por FALTA DE 
AMPARO LEGAL.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO E CONTRA-
TOS

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 018/SP-SÉ/2016
TERMO DE CONTRATO Nº 013/SP-SÉ/2015.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/SP/SÉ/2015
PROCESSO: 2014-0.205.686-5
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

– SP-SÉ
CONTRATADA: DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA-EPP
CNPJ: 06.297.348/0001-79
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
CÍVICA ULYSSES GUIMARÃES, LOCALIZADA NO PARQUE DOM 
PEDRO - AVENIDA DO ESTADO S/Nº

PRAZO 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA 
ORDEM DE INÍCIO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.414.329,87 (UM 
MILHÃO QUATROCENTOS E QUATORZE MIL, TREZENTOS E VIN-
TE E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 98.12.15.451.3022.3352.4.4
.90.51.00.00

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação de Prazo Contratual e 
Readequação dos serviços contratados.

Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias contados a 
partir de 25/04/2016, com término previsto em 23/06/2016 a 
vigência do Termo de Contrato nº 013/SP-SÉ/2015.

Para fazer frente às despesas do presente ajuste durante 
este exercício, existem recursos na dotação orçamentária nº 98
.12.15.451.3022.3352.4.4.90.51.00.00, sendo certo que refe-
rido pagamento encontra-se regulamentado, com a edição do 
Decreto nº 56.779, de 22 de janeiro de 2016, que “Fixa normas 
referentes à execução orçamentária e financeira para o exercí-
cio de 2016”, em seu art.12, parágrafos 5º e 6º.

DATA DA LAVRATURA: 25/04/2016
a)GILMAR TADEU RIBEIRO ALBES – PREFEITURA DO MUNI-

CIPIO DE SÃO PAUO – SUBPREFEITURA - SÉ
B) JULIO C. D. DA CRUZ - DEKTON ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÃO LTDA-EPP

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 025/SP-MG/GAB/16
O Subprefeito da Subprefeitura de Vila Maria/Vila Gui-

lherme, GILBERTO ROSSI, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 1891/SAR/93, e de acordo com os 
elementos do processo administrativo nº 2014-0.229.508-8.

RESOLVE
1 – Constituir Comissão para solução do presente processo, 

composta pelos seguintes membros:
Engº José Carlos dos Reis
R.F. 518.763 – PMSP
Engº José Paulo Martins Ruano
R.F. 560.777 – PMSP
Arqto. Eloízio Silva Guimarães
R.F. 725.053 - PMSP
2 – A designação dos integrantes da CRD é feita sem 

prejuízo de suas atribuições normais junto as Unidades em que 
exercem suas funções.

 FUNDAÇÃO THEATRO 
MUNICIPAL
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 013/FTMSP/2016
. PAULO MASSI DALLARI, DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO 

THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso da competência 
que lhe foi atribuída pelo art. 28 de seu Estatuto – Anexo I 
integrante do Decreto Municipal nº 53.225/2012;

RESOLVE:
I - Designar para compor o Conselho Deliberativo da Fun-

dação Theatro Municipal, nos termos do artigo 13, inciso II, 
alíneas “a” e “b” do Anexo I integrante do Decreto nº 53.225, 
de 19 de junho de 2012, e conforme indicações encaminhadas 
pela Secretaria Municipal de Cultura:

- Sr. Marcos Cartum, RF nº. 526.091.4 como membro repre-
sentante da comunidade artística e cultural;

- Sr. Claudio Gaiarsa, RG nº. 5.540.005 como membro 
representante da sociedade civil.

II- Os membros indicados por meio desta Portaria toma-
rão posse na próxima reunião a ser realizada pelo Conselho 
Deliberativo.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCOR-
REÇÃO NO DOC DE 28/04/2016, PÁGINA 11.

PORTARIA SME Nº 3.248, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
ANEXO II DA PORTARIA SME Nº 3.248, DE 27 DE ABRIL 

DE 2016.
Limites da Jornada Especial de Horas-Trabalho Excedente 

- HTE
nº de horas aula excedentes previs-
tas e atribuídas

nº de horas atividade previstas por local 
de prestação

semanal semanal
01 a 05 0
06 a 10 1 (na escola)
11 a 16 02 (1 na escola/1 local livre escolha)
17 a 25 03 (2 na escola/ 1 local livre escolha)

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2014-0.217.442-6 - Diretoria Regional de Educação São 

Miguel - Apuração Preliminar – EMEF Padre Chico Falconi - À 
vista dos elementos constantes neste processo, notadamente 
das conclusões alcançadas pela Comissão de Apuração Preli-
minar às fls. 283 a 298 e 325/326, das manifestações da Asses-
soria Jurídica da DRE São Miguel à fl. 328, da Divisão de Nor-
matização e Orientação Técnica de SME às fls. 330 a 332, e das 
disposições do Decreto nº 43.233/03, DETERMINO a remessa do 
presente à Unidade de origem para prosseguimento, nos termos 
do artigo 187 da Lei 8.989/79, alterada pela Lei 10.806/89.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SME
2016-0.001.249-0 - EMEF PROFESSORA MARIA HELENA 

FARIA LIMA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM - 
Associação de Pais e Mestres do(a)EMEF PROFESSORA MARIA 
HELENA FARIA LIMA - C.N.P.J nº: 52.635.935/0001-48 - DONA-
TÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RETIFICO o 
despacho de fl. 15, publicado no DOC de 23/03/2016, e extrato 
de fls. 18, publicado no DOC 25/03/2016, de forma que, onde 
se lê: 02 SUBWOOFER 2.1, MARCA: MULTILASER, MODELO: SP 
147-T, 30W, MADEIRA, BIVOLT; 01 APARELHO DE SOM AMPLI-
FICADO PORTÁTIL, MARCA: ETERNY, MODELO: ET 43006AB, 
BIVOLT, leia-se: 01 SUBWOOFER 2.1, MARCA: MULTILASER, 
MODELO: SP 147-T, 30W, MADEIRA, BIVOLT; 01 APARELHO DE 
SOM AMPLIFICADO PORTÁTIL, MARCA: ETERNY, MODELO: ET 
43006AB, BIVOLT.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
2014-0.218.002-7 – DRE-FB – EMEI OLAVO BILAC – À 

vista dos elementos contidos neste processo administrativo n° 
2014-0.218.002-7, em especial às manifestações em folhas n° 5 
a 32, observadas as formalidades legais e cautela de estilo, AU-
TORIZO a baixa dos bens relacionados em folhas n° 3 e 4, com 
fulcro no Decreto 53.484/12, alterado pelo Decreto 56.214/15 e 
Portaria 262/15 – SF.
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